
Prefeitura Municipal da |

ância Climática de Analãe
PORTARIA Nº 25 DE 28 DE MARÇO DE 2022

(NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CONFORME LEI 2.0 DE DE NOVEMBRO DE 2020)

PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI, Prefeito Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas
atribuições legais e

CONSIDERANDO a solicitação da Secretária Municipal da Educação Silvana Dias
Serralheiro Schalch, através de ofício 35/2022 de 25/03/2022, protocolo 1712 da
mesma data, acerca da constituição do Conselho de Alimentação Escolar

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR membros abaixo indicados para comporem o Conselho de
Alimentação Escolar com a Lei Municipal 2.012 de 11 de novembro de 2020.

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO

Titular-—Meiriele Cristina Gonçalves CPF 252943 64875
Suplente -  Lucimari de Fátima Andrade CPF 263 895 80851

REPRESENTANTES DOS SEGMENTOS DE TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO

Titular-—Aparecida de Fátima Donizeteda Silva CPF 187147 08895
Suplente - Fabiana da Silva Fagundes CPF 248 330 368 43

Titular-—Vanessa Gomes da Silva CPF 333 61625807
Suplente - Maria Cristina Klein de Oliveira CPF 165163 91831

REPRESENTANTES DO SEGMENTODE PAIS DE ALUNOS

Titular - Simome Marchizeli Canello CPF 174 166 108 00
Suplente - Maria Carolina Tavares Correa CPF 301436188 73

Titular-  Leonice Maria Bernardo Cypriano CPF 356 706 72810
Suplente - Graele de Fatima André Pierobon CPF 304 983048 41
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DEROR

ARTIGO 2º - Os serviços prestados pelos membros do Conselho ora nomeados
não serão remunerados, sendo seus serviços considerados de relevância ao
Município.

ARTIGO 3º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente portaria 34/2020,
alterada pela 90/2021.

Prefeitura Municipal da Estância climática de Analândia, 28 de março de 2022.

Pati henrique Franteschim
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de
Analândia em 28 de março de 2022.

ccivloas
ienrique Frafceschini

Prefeito Municipal
Paul
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